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Processo no	 13688-000058/93-22

Sessão de s	 14 de junho de 1994	 ACORDAD no 202-06.894
Recurso nos	 96.060
Recorrentes	 SINVAL GOMES CAROLINO
Recorrida	 DRE EM UBERLANDIA - MG

ITR - LANÇAMENTO - Quando feito com base em
deciaraçáo de responsabilidade do contribuinte, o
crédito lançado somente poderá ser reduzido se a
retificaçáo da deciaraçáo for apresentada antes da
notificaçáo impugnada (a ri, 147, parágrafo 12, do
C.:TN). Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SINVAL GOMES CAROLINO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 1( ce junho de 1994.

n

(1/
HELVIO ES :,o EDO B-' ,:LELLOS - Presidente e Relator

'61•4)S7L-A RIANA QUEIROZ DE: CARVALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE: 	 7 J u L 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
EL. IO ROTHE. DANIEL CORREIA HOMEM DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS
BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE DE ALMEIDA
COELHO, TAPA''IO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL OAROFANO.
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°	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13688-000058/93-22

Recurso no n	 96.060
Acórdão no:	 202-06..994
Reco rren te:	 SINVAL GOMES CAROLINO

RELATORIO

v	 (301/1ES CA R O	 o„ AtraVáS da Cl C:1 t. -1' 1. c a cz "ato	 d
I TR /92	 ( -f	 02 ) „	 -foi :1 n	 e c o A. h c?? r- o	 T. p(3 S	 1:5 (31:) re

r C3 13 r . :1. C? Ci a c] e	 Terr :1 c) r-	 RLt ra.L	 n	 filen 1. e	 com	 os	 a c: résc imos
eg ais c ai:sive is , no valor- de Cr$ 4.33:1.. 764.00, retce ren te ao

imóvel "Faz en cI a Ca be c c?? ra do Ca :i. s" !, c: adaCS r- a cl °na R e? C:(A it a Federal
sob c) n2 2545599 „ O •	 1 o ca :1 z a cl o n o	 1Ltr i. c:1 1:3:10 cl	 f:'res	 en te
0 cem.:.1 rio	 „

pugnar? d o „ em parte, o -fel o a tis.. 01,, o
notit gado ale c.:J ou que o n (1m e r- o corre to de em p req a cI os era  1.0 ( de z )
e n '<N.o :100 ( cem)„ conforme citado ..

A --V s 07/08 a RAU 1. C/ :i. ti a cl e de primeira in s tân c a

g ou proceder? te o lark ç: a (11E ri 1: o „ em de c :LEVA() assim ceme n tad a

" relP O ST O E3OB R E A PF:CiP R :1E:1) AD TE:RR 1 . 1: 0R :1: A RURAL.
NORMAS GERAIS

	

re 4' ca	 cl a de cl	 p o r 11 C: :I. a ti v a cio
p re.)prio declara n t. e „ qUanc:1 (3 V :i. SIA A red z	 ou a
ex ci. u :1 r-	 t	 bld "t. !,	 CS (5	 é	 a cl m :I s	 ve :1.	 med Lar te
C: (3(1/ provaç ão do erro em ql.te:?	 ILm de „ e an 'I OS de
n o t	 ca doo 1. an c; amen 1: o "

Fim 1.; e po há bit „ o cor . r- ibu int e in er pds o r- ce c u r- so
d	 -f 1 s . 1.'2 „ no qual ces c 1. a reee que??

a ) nã'c) c: o n coreia com o :I. a r? çamer, to somente no (:i u c:e se
refere à can t.r:i. bu :É ç;:;?(c) coN TA o

b ) o nClfile l'" Ci C.? (AM pregados -foi c: :i. lado ndevid a rn ente
n a DA T.

c: )	 n'iXo	 houve	 ci u a :I. u ce?	 :i.n cer e s se	 cem	 I' r- a u Cl a r-
orârio piá b 1 :É c o -federal

) procedeu à re ti -V c:ar,: go do erro através cia DAI
de 17/03/93 „ c.?n -I reg ta e à Re ce 1. ta 1:::ce?cl eral de Fatos de Ilinasg

) a referida c: on tri. bu :1 çad deve r- 1. a se r baseada em
cl atlas con c retos

E: o relatório.
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Processo no:	 13688-000058/93-22
Acórcrão no:	 202-06.894

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

O lançamento do ITR, e acessórios, é processado
com base em deciara0o apresentada, para esse fim, pelo
proprietário detentor a qualquer título do imóvel (Decreto n2
72.106/83, art- 21).

Este Colegiada, em reiteradas decisdes, firmou o
entendimento de que quando se tratar de lançamento com. base em
deciara02 do sujeito passivo, a retificàção daquela deciara0o,
visando reduzir o imposto, somente é admissivel quando o sujeito
passivo, além de comprovar o erro em que se funde, apresenta o
pedido antes de ser notificado do lançamento. E o que dispde o
art. 147, parágrafo 12, do CIN.

Assim sendo, procede o lançamento do ITR/92
efetuado com base nas informaçOes cadastrais do imóvel até entdo
existentes, eis porque voto no sentido de negar provimento ao
recurso.

Sala das Sessdes, em 41 de iunho de 1994.

4í ///HELVIO F . 'VEDO 4-'ZCELL 3
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